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PORTARIA Nº 121/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO 
(presidente), Procurador Autárquico do Estado, ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado, e SAIDY 
MERCÊS DOS SANTOS DIAS (membro), Consultora Jurídica do Estado, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 5238/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 522205
PORTARIA Nº 108 /2020-CGP/SEAP                                         

BELÉM, 31 DE JANEIRO DE 2020.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5227/2019-CGP/SEAP, instaurada para investigar a fuga do preso MARCIO 
DENNYS MACHADO RODRIGUES, custodiado no Centro de Recuperação 
“Coronel Anastácio das Neves”, ocorrida em 06/09/2019;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, entendeu que houve, em tese, erro de procedimento 
de segurança, motivo pelo qual recomendou a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar e de Sindicância Administrativa Disciplinar;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar, integralmente, o Relatório Conclusivo e determinar a ins-
tauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor 
EDSON GONÇALVES SANTOS, por ter infringido, em tese, o art. 177, IV, V 
e VI, c/c o art. 190, XIX, do RJU; e em desfavor do servidor PABLO CRIS-
TIANO MORAES PETRIDES, por ter infringido, em tese, o art. 177, IV e VI 
c/c art. 190 do RJU.
Art. 2º - Determinar, ainda, a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar em desfavor do servidor MAURÍCIO DA SILVA JUNIOR MARTINS, 
por ter infringido, em tese, o art. 177, IV e VI c/c o art.189 do RJU.
Art. 3º - Encaminhar cópias do Relatório Conclusivo e da Decisão à Direto-
ria de Gestão de Pessoas, para fi ns de registro nos assentamentos funcio-
nais dos referidos servidores.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 522221
PORTARIA Nº 120/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), para 
dar continuidade à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas 
Disciplinares nº 4739 e 4744/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 522198
PORTARIA Nº 125/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 

5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do servi-
dor ANTÔNIO CARLOS MAUÉS DIAS JUNIOR, Agente Prisional lotado na 
Central de Triagem Metropolitana III, acerca da fuga do preso ADEL JU-
NIOR RAMOS BARBOSA, custodiado na Central de Triagem Metropolitana 
III, quando se deslocava para participar de audiência na Comarca de São 
Sebastião da Boa Vista; e conforme decisão da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 5291/2019-CGP/SEAP. O servidor infringiu, em tese, o art. 
177, VI, e art. 178, XIII c/c 190, XIX, do RJU.
Art. 2º - Constituir comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano - Presidente; ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional - membro; e 
SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – mem-
bro.
Art. 3º - Deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º - Determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Encaminhar cópia desta Portaria à Diretoria de Gestão de Pessoas 
para registro na fi cha funcional do servidor.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 522245
PORTARIA Nº 127/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
ALESSANDRO CRISTYAN SOUSA DO NASCIMENTO, Agente Prisional lotado 
na Central de Triagem Metropolitana III, acerca da lesão corporal sofrida 
pelo interno MARCOS PAULO HORÁCIO SARMENTO, custodiado no Centro 
de Recuperação Penitenciário do Pará III, em 29/10/2019; e conforme de-
cisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 5279/2019-CGP/SEAP. 
O servidor infringiu, em tese, o art. 177, IV, VI, c/c art. 190, VII, do RJU.
Art. 2º - Constituir comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS EDU-
ARDO, Corregedor Metropolitano - Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMEN-
TO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional - membro; e SAIDY MER-
CES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro.
Art. 3º - Deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º - Determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 6º - Encaminhar cópia desta Portaria à Diretoria de Gestão de Pessoas 
para registro na fi cha funcional do servidor.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 522240
PORTARIA Nº 125/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA Nº 1064/2019-CGP/SEAP, de 05/12/2019, 
publicada no DOE nº 34053, de 09/12/2019, referente ao PAD nº: 
5309/2019-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 522217
PORTARIA Nº 123/2020-CGP/SEAP                                              
BELÉM, 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;


